
Indicação Nº 1376/2026

SÚMULA: Indico ao Poder Executivo Municipal, na pessoa 
do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Godoy, junto a 
Secretaria Municipal de Assistência Social, em conjunto 
com as Secretarias de Saúde, Educação, Cultura e Esporte, 
A REALIZAÇÃO DE ESTUDOS VISANDO À IMPLANTAÇÃO DE 
CENTROS DE CONVIVÊNCIA FAMILIAR NOS BAIRROS DO 
MUNICÍPIO.

 REQUEIRO a Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Prefeito Municipal Marcos Godoy, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, em 
conjunto com as Secretarias de Saúde, Educação, Cultura e Esporte, a realização de estudos 
visando à implantação de Centros de Convivência Familiar nos bairros do município.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores,
 
 Os Centros de Convivência Familiar desempenham papel fundamental na promoção do 
fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários, oferecendo espaços adequados para convivência, 
diálogo, lazer, cultura e orientação social. 

 Tais equipamentos públicos contribuem diretamente para a prevenção de situações de 
vulnerabilidade social, isolamento, conflitos familiares e violência.

 Em diversos bairros do município, observa-se a carência de espaços públicos voltados ao 
acolhimento e integração das famílias, especialmente de crianças, adolescentes, idosos e pessoas em 
situação de vulnerabilidade, a  ausência desses locais limita o acesso a atividades socioeducativas, 
culturais e de apoio psicossocial, fundamentais para o desenvolvimento humano e comunitário.

In
di

ca
çã

o 
N

º 
13

76
/2

02
6 

- 
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 3

0/
01

/2
02

6.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 3

54
9/

20
26

 -
 3

0/
01

/2
02

6 
12

:1
6 

- 
. P

ar
a 

ve
r 

o 
ar

qu
iv

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e
ht

tp
://

si
av

e.
ca

m
ar

ai
ta

pe
vi

.s
p.

go
v.

br
/S

in
o.

S
ia

ve
/d

oc
um

en
to

s/
au

te
nt

ic
ar

e 
in

fo
rm

e 
a 

ch
av

e:
 1

71
H

-7
G

Z
3-

K
8S

3-
W

C
26



 A implantação dos Centros de Convivência Familiar permitirá a oferta de oficinas, atividades 
culturais e esportivas, atendimentos socioassistenciais, rodas de conversa, orientação parental e ações 
intergeracionais, promovendo a inclusão social, o bem-estar e a participação cidadã.

 Além disso, tais centros poderão atuar de forma integrada com a rede de proteção social do 
município, incluindo CRAS, CREAS, unidades de saúde e escolas, fortalecendo as políticas públicas de 
assistência social e garantindo atendimento mais próximo e humanizado à população.

 Diante da relevância social da proposta, solicito a realização dos estudos necessários e posterior 
implantação dos Centros de Convivência Familiar, como forma de investir na proteção social, no 
fortalecimento das famílias e na construção de comunidades mais solidárias.

 Assim, no intuito de aprimorar o bem-estar urbano da comunidade requer que essa 
solicitação seja atendida o mais rápido possível pelo setor responsável.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 30 de janeiro de 2026.
           

   Marina Dornellas – UNIÃO
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Câmara Municipal de Itapevi, 30 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=171H7GZ3K8S3WC26, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 171H-7GZ3-K8S3-WC26
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